
DESPACHO

As Secretaria Municipal da lnfraestrutura, Secretaria Municipal da Educação,

Sra. Luiza Aurelia Costa dos Santos Teixeira - Secretária Municipal da Educação
Sr. Agileu de Melo Nunes - Secretário Municipa! da lnfraestrutura

Encaminhamos cópia do RECURSO impetrado pela empresa ELLO SOLUCOES
COMERCIO E SERVICOS DE TECNOLOGIA LTDA-EPP, CNPJ: 27.827.04210001-
57, participante no TOMADA DE PREçOS No 00712022 FG, objeto: CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE
GERENC]AMENTO DE PROJETOS COM METODOLOGIA PMBOK E
oRGANTZAÇÃO DE PROCESSOS COM METODOLOGTA BPMN DESTTNADA AS
SECRETARTAS DA TNFRAESTRUTURA E EDUCAÇÃO DO MUNrCÍP|O DE
CRATEUS - CE, com base no Art. 109, parágraÍo 40, da Lei no 8.666/93 e suas
alterações.

Cumprem-nos informar que NÃO foram apresentadas contrarrazões após a
comunicação as demais empresas participantes, conforme determina o Art. 109, § 30,

da Lei Federal no. 8.666/93, na forma de encaminhamento por e-mail oficial das
empresas e disponibilização do Recurso Administrativo através dos sites oficiais:
http://municipios.tce.ce.qov.br/licitacoes/ (Portal de LicitaçÕes dos Municípios do
Estado do Ceará).

Crateús - CE, 12 de agosto de 2022

ANTONIO FE VES JUNIOR
Presidente da Com ente de Licitação

uurrcÍproVEPi,:



PREFEITURA Í)Ê

Farendo l{ais Por Você

TERMO DECISÓRIO
Processo no 2206.01 I 2022.
TOMADA DE PREÇOS No 007t2022Fc.

CONTRATAÇÃO DE EMPR ESA PARA A PRESTAÇÃO DE SEOBJETO:
TÉCNICOS DE GERENCIAMENTO DE PROJETOS COM METODOLOGIA PMBOK E
oRGAN|ZAÇÃO DE PROCESSOS COM METODOLOGIA BPMN DESTINADA AS
SECRETARIAS DA INFRAESTRUTURA E EDUcAÇÃo oo MUNTCÍpro DE cRATEús -
cE.
Assunto: RESPOSTA A RECURSO ADMINISTRAT|VO.
RECOTTENTC: ELLO SOLUCOES COMERCIO E SERVICOS DE TECNOLOG]A LTDA-EPP,
CN PJ : 27 .827 .042/0001 -57.
Recorrido: Presidente da CPL.

PREÂMBULO:

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Município de Crateús
vem responder a recurso administrativo interposto referente à TOMADA DE PREÇOS No
00712022 FG, feito tempestivamente pela empresa ELLO SOLUCOES COMEiGIO E
SERVICOS DE TECNOLOGIA LTDA-EPP, CNPJ: 27.827.042/0001-57 , com base no Arl
109, inciso l, "a", da Lei no 8.666/93 e suas alterações.

Que, cumpridas as formalidades legais, registra-se que todos os demais licitantes
foram cientificados da interposição e trâmite do presente Recurso Administrativo, conforme
comprovam os documentos acostados ao Processo de Licitação em epígrafe. Não houve
impugnação a petição.

Referida empresa realizou protocolo vla email, no setor de licitações e contrato do
Município, no endereço constante no edital, seu recurso administrativo contra o julgamento
da Comissão de Licitação - CPL em relação ao julgamento da fase de habilitaçãó io dia 25
de julho de 2022, para conhecimentos de todos os interessados.

Em sede de admissibilidade, verificou-se que foram preenchidos os pressupostos
de legitimidade, fundamentação, pedido de provimento ao recurso e tempestividade, e
interesse processual, conforme comprovam os documentos colacionados ao processo de
Licitação já identificado, pelo que se passa à análise de sua alegação.

SíNTESE DoS FAToS:

'A empresa ELLO soLUÇÔES coMERcro E sERvtcos DE TEcNoLoctA
LTDA-EPP, em sua peça recursal, questiona a decisão da comissão de licitação que
declarou sua inabilitação. Alega que sobre o item 6.4.4.2 do edital que foi aprásentado
contrato de prestação de serviços autenticado e reconhecido em cartório do profissional.
Relativo ao item 6.4.5.1do edital, afirma que cita que tat documento poderá ser consultado e
autenticado junto a Junta Comercia!. Entendendo desse modo que cumpriu integralmente
aos requisitos do edital. Ao final que seja declarada sua habilitação ao processo.
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DO MÉRITO DO RECURSO:

RELATTVO À COMPROVAçÃO DE POSSUIR EM SEU QUADRO p
PROFISSIONAL REGISTRADO NO CRA

Da exigência constante no edital para comprovação de vinculo do profissional
administrador com a empresa, vejamos:

6.4.4. QUALTFTCAçÃO rÉCnrCl:
t..I
6.4.4.2. Comprovação da Iicitante de possuir, em seu quadro
permanente, na data da licitação, profissional de nível superior,
reconhecido pelo CRA - Conselho Regional de Administração, com
experiência comprovada atravós de atestados, declarações ou afins,
em serviços compatíveis com o objeto deste termo de referôncia,
vedada a paÉicipagão de profissiona! como responsável técnico de
mais de uma licitante, caso em que, constatado tal fato, deverá o
profissional optar por uma das Iicitantes, inabilitando-se as demais,
sob pena de inabilitação sumária de todas as concorrentes.
6.4.4.3. Entende-se, como pertencente ao quadro permanente:
a) Para sócio, mediante a apresentaçáo do ato constitutivo, estatuto,
contrato social consolidado ou contrato social e todos os aditivos;
b) Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da
atual diretoria, devidamente registrada junto ao órgão competente;
c) Se o responsável técnico não for sócio e/ou diretor da empresa, a
comprovação se dará mediante a apresentação da cópia da Carteira de
Trabalho e Previdência Social (CTPS) - devidamente assinada;
d) Contrato de prestação de serviço.

Desse modo, reiteramos que consta na exigência do item 6.4.4.2 do edital
subitem, não se trata aqui de comprovação de capacidade técnica da proÍissional, mas sim
de vinculo profissional com a empresa para desempenho da atividade pertinente como
administrador haja vista a previsão no Art. 30, parágrafo 1o, inciso I e parágraÍo2", da Lei no
8.666/93 e suas alterações, rpsrs verbis:

Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a:
§ 1n A comprovaçáo áe aptidão referida no inciso ll do "caput" deste artigo,
no caso das licitações pertinentes a obras e serviços, será feita por atestados
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente
registrados nas entidades profissionais competentes, limitadas as exigências
a:
| - capacitação técnico-profissional: comprovacão do licitantg de oossuir em
seu quadro oermanente, na data orevista oara entreoa da Drooosta,

entidade competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por
execução de obra ou serviço de características semelhantes, limitadas estas
exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto
da licitação, vedadas as exigências de quantidades mínimas ou prazos
máximos;

No que se refere a exigência de vínculo empregatício alegado em sede recursal,
trata-se na verdade de exigência prevista no item 6.4.4.3 do edital. O vínculo trabalhista é
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uma opção e não poderá ser uma regra. O TCU já pacífico o assunto no lnformativo de
Jurisprudência sobre Licitações e Contrãtos no 16 de 11 e 12de maio de 2010:

'abstenha de exigir comprovaçáo de vínculo empregatício do responsável
técnico de nÍvel superior
exigências de qualificaçã
l, da Lei no 8.666/1993,

ao posicionamento jurisprudencial da corte de contas nos Acórdãos nos
361/2006-Plenário, 170t2007-ptenário, Bg2t2oo}-ptenário e 1.s4tt2oo}-
Plenário (item 1 .5.2, TC-021.108/2OOB-1)

"...o profissional esteja em condigões de desempenhar seus trabalhos de

in. Raimundo Carreiro, 20.07.2011.)

"É desnecessário, para comprovaçâo da capacitação técnico-profissional,
que o empregado possua vínculo empregatício, por meio de carteira de

Acórdão 103/2009 Plenário (Sumário)

É comum em pesquisas jurisprudenciais no sitio do próprio TCU, órgão máximo
executor do Controle Externo a nívelfederal, no qual vários outros tribunais de contas a nível
nacional, como o TCE/CE, seguem seu entendimento jurisdicionais, qual seja através dos
informativos que este divulga. Sobre a matéria em comento transcrevemos ainda tal
orientação:

concorrência para execução de obra: 1 - Exigência de vínculo
mpresa licitante, para fim

técnico-profissional
da capacitação técnico-

m a n te n h a v í n c u t o 
" ^ 

0," n "fÍi f ' ;! li^'' ;:t 
"Z; 
f flft ; !',2í W ::::;:s 6ia de contrato de prestação de seruiço regidop Foi esse o entendimento defendido pelo relator,a scerca de possívers inegularidades exlsfentes

nos editais das conconências n.os 016/2009, o2pl2oog e 026p00g,
promovidas pela Gerência Executiva do tnstituto Nacional do Seguro Socraiem Belém/PA, para a construção de agências de atendimento da
Previdência socra/. A representante contrapõe-se â exigência constante do
item 2.3, alíneas uc', 'e' e "f', dos respectivos editais, quê obriga a licitante a

onsáveltécnico (engenheiro) integra o seu quadro
ínculo empregatício ou mesmo societário, não
tfissionalautônomo, contratado pela ticitante para a

prestação de seruiço, em desacordo com a jurisprudência do Tcu. A
unidade técnica, em face des circunstâncias do caso concreto, manifestou-
se pela procedência parcialda representação, propondo, ainda, a expedição
de determinação conetiva à entidade, para futuros certames. para o retitor,
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"as pafticulaidades que encerram o caso concreto justificam o
encaminhamento formulado pela unidade técnica, especialmenÍe pelos
segurnÍes pontos desfacados na instrução: a) em gue pese o entendimento
consolidado na jurisprudência do TCU, não houve determinação diretamente
direcionada à Gerência Executiva do /NSS no Pará, no sentido de exigir que
a autarquia absÍenâa-se de limitar que a comprovação de qualificação
técnico-profissional se dê exclusivamente pelos meios consfanÍes dos edrtar.s
em exame (Conconêncras no 016, 022 e 0262009); b) a possibilidade de
comprovação de vlnculo entre o profissional e a empresa, para efeito de
qualificação técnico-profissional, via contrato de prestação de seruiço, ainda
não é uma prática totalmente pacificada no âmbito administrativo - não
obstante estar em constante evolução -, de igual softe na esfera doutrinária;
c) a exigência editalícia não ocorreu por critérios subjetivos, mas, pelo
contráio, por exigência objetiva calcada em interpretação restitiva da
norma, em obseruância aos princípios constitucionais, não podendo, asslm,
ser considerada manifesta ilegalidade." Ao final, o relator rcgistrou que,
"inobstante a restrição causada à empresa representante, não há elementos
nos aufos que comprovem que a exigência inquinada resultou em prejutzo à
competitividade dos certames ou à obtenção da proposta mais vantajosa
para a Administração. Ao contrário, os documentos consÍanÍes dos auÍos,
pelo menos no que toca à Conconência n.o 02T2009, demonstram que 4
(quatro) ernpresas pafticipanm efetivamente da licitação, e que o preço da
proposta vencedora resultou em uma diferença, a menor, de 19% em
relação ao valor global estimado no edital." O Plenáio acolheu o voto do
relator. Precedentes citados: Acórdãos n.os 2.297f2005, 3612006,
291/2007, 597/2007, 1.908/2008, 2.382/2008 e 1032009, Íodos do
Plenáio. Acórdão n.o 1043/2010-Plenário, TC029.093/2009-1, rel. Min.
José Jorge, I 2.05.201 0.

Ainda sobre o tema mais que pacificado pelas cortes de contas, O Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo emitiu súmula orientando as forma de comprovação do
vínculo profissional:

SÚMUU No 25 - Em procedimento licitatório, a comprovação de
vínculo profissional pode se dar mediante contrato social, registro na
carteira profissional, ficha de empregado ou contrato de trabalho,
sendo possível a contratação de profissional autônomo que preencha
os requisitos e se responsabilize tecnicamente pela execução dos
serviços.

Ocorre que ao verificarmos junto aos documentos de habilitação apresentado
pela empresa recorrente foram apresentados de fato contrato de prestação de serviços com
o proÍissional administrador a Sra. Joceline Rodrigues do Nascimento, profissional
administradora, bem como apresentou cópia autenticada do seu registro junto ao CRA
através da sua carteira profissional. Desse modo verificamos a prova de vinculo da
profissional com a licitante. Reconhecemos que não podemos interpretar o edital em sentido
diverso ao exigido.

Diante do exposto, de fato as razões recursais devem ser consideradas no mérito
no sentido do atendimento quanto a comprovação de possuir no quadro da empresa ao
menos um profissional administrador regularmente contratado.

CRATEÚS unicef
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Considerando que a licitação é um procedimento administrativo pelo qual o Poder
Público visa obter a proposta mais vantajosa para contratar, exigir de forma robusta seria o
mesmo que prejudicar a livre concorrência, o que não seria o adequado, tendo em vista que
essa prática é expressamente proibida, devendo os agentes públicos, atuarem com
razoabilidade na análise da proposta comercial e documentos de habilitação em consonância
com probidade administrativa, eficiência, julgamento objetivo e transparente, pautando-se
sempre no devido cumprimento da lei.

Nesse sentido, é preciso evitar os formalismos excessivos e injustificados a fim
de impedir a ocorrência de dano ao erário e valorizar a economicidade e vantajosidade da
proposta.

O Tribunal de Contas da União tem o seguinte posicionamento acerca do assunto
ora debatido, acórdão 35712015-Plenário, in vebis:

"No curso de procedimentos licitatórios, a Administração Pública deve
pautar-se pelo princípio do formalismo moderado, que prescreve a adoçáo
de formas simples e suficientes para propiciar adequado grau de certeza,
segurança e respeito aos direitos dos administrados, promovendo, assim, a
prevalência do conteúdo sobre o formalismo extremo, respeitadas, ainda, as
praxes essenciais à proteção das prerrogativas dos administrados."

"Diante do caso concreto, e a fim de melhor viabilizar a concretização do
interesse público, pode o princípio da legalidade estrita ser afastado frente a
outros princípios." (Acórdão 1 19 120 16-Plenário)

Analisadas as razões recursais manifestadas pela empresa citada, este
Presidente da CPL resolve considera-las uma vez que se pautaram em argumentos e
justificativas fáticas razoáveis, relativos a esse ponto em específico.

RELATIVO A NÃO APRESENTAçÃO DO TERMO DE AUTENTTCAçÃO JUNTO AOS
TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMEN 'O DO LIVRO DIÁRIO

No caso sob judice trata-se de ausência dos termos de autenticação - registro
digital dos Termo de Abertura e Encerramento do Livro Dário, devidamente regístrado na
Junta Comercial competente. Já que se trata de documentos registrado digitalmente nos
termos da lN DREI/SGD/ME no. 8212021, que institui os procedimentos para autenticação
dos livros contábeis ou não dos empresários individuais, das empresas individuais de
responsabilidade limitada - Eireli, das sociedades, bem como dos livros dos agentes
auxiliares do comércio. Onde fora identificado que não constam junto aos documentos
apresentados, os dados de autenticação que estão contidos no Termo de Autenticação que
deverá ser validado conforme informações constantes do mesmo, conforme consta no corpo
do dito documento.

Em sua peça recursal a recorre se limitou a informar que o balanço patrimonial
pode ser consultado no site da Junta Comercial.

Nos reÍerimos aos motivos de inabilitação com base na ausência do termo de
autenticação aos termos de abertura e encerramento do livro diário no qual o balanço e
demais documentos foram registrados. Tais documentos estão registrados sob o número
protocolado sob o n" 221069.125-8 no dia 1210512022, cujos dados de autenticação estão
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contidos no Termo de Autenticação que deverá ser validado conforme informações
constantes do mesmo.

Ocorre que tal documento de fato deveria constar junto aos documentos de
habilitação apresentados, não podendo ser considerado documento novo para fins de
a.nâise de habilitação da empresa. Sobre o Termo de Autenticação Dig1al està que deverá
vlr anexo ao respectivo documento registrado.

Sendo que na ausência de tais elementos consultivos, torna-se infrutífera a
consulta e validação a tal documento registrado digitatmente, como é o caso.

O termo de autenticação digital fica de tal modo vinculado ao documento eletrônico
"subscrito" que, ante a menor alteração neste, a assinatura se torna inválida. A técnicapermite não sÓ verificar a autoria do documento, como estabelece também uma
"imutabilidade lógica" de seu conteúdo, pois qualquer alteração do documento, como por
exemplo a inserção de mais um espaço entre Juas palavras, invalida a assinatura.

A Lei no 11.598, de 3 de dezembro de 2007, estabelece normas gerais de
simplificação- e.integragão do processo de registro e legalização de empresários e pessoas
jurídicas no âmbito da União, dos Estados, do-Distrito Feideralê Oos fr4unicipioi.

segundo Rubens Requião, curso de Direito comercialvol. l- p.14g:

"Esta lei surge diante do fato real e convicção geral de que o sistema de
registro e controle da atividade empresariaI no Brasil, encontra-se
hipertrofiado nos três graus da administração direta e indireta e implica
desistímulo à atividade produtiva e de incremênto da ação informal.',

at essa sugestão seria tanto do DNRC
rcio) quanto das Juntas Comerciais Estaduais.

nizar a atividades, e às Juntas Comerciais o
rmas de informação necessários para tornar aproposta realidade, nesse sentido citamos a tN DREI/SGD/ME Áo. AZZOZI, vejamos:

lnstitui os procedimentos para autenticação dos Iivros contábeis ounão dos empresários individuais, das empresas individuais de
responsabilidade limitada - Eireti, das sociedades, bem como dos livros
dos agentes auxiliares do comércio.

AÉ. 80 Lavrados os Termos de AbeÉura e de Encerramento, os Iivros
devidamente escriturados e de caráter obrigatório, salvo disposigão
especial de lei, deverão ser submetidos à autenticação pelà Juíta
Comercial:
§ 1o A Junta comercial procederá às autenticações previstas nesta lnstrução
Normativa por termo, que conterá:
a) identificação: Termo de Autenticação;

exatidáo dos Termos de Abertura e Encerramento
rÍsticas abaixo, por mim examinado e conferido;
vo, composta por hash da escrituração e hash do

F
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d) identificação da escrituraçáo, composta por sigla da unidade da
federação, nome empresarial, CNPJ, forma da escrituração, data de início e
data de término da escrituração, natureza e número de ordem do livro;
e) informação dos requerentes, compreendendo: CPF, nome e cargo;
f) identificação dos signatários da escrituração;
g) número de autenticação;
h) número da versáo do Termo de Autenticação;
i) localidade;
j) número e a data de autenticação; e
k) hash do Termo de Autenticação e assinatura eletrônica do autenticador.
§ 2o O termo de autenticação deverá ser assinado por servidor
devidamente habilitado com qualquer ceÉificado digital emitido por
entidade credenciada pela lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP-Brasil ou utilizar qualquer outro meio de comprovagão da autoria e
integridade de documentos em forma eletrônica, nos termos do § 20 do
aÉ. 10 da Medida Provisória no 2.200-2, de 24 de agosto de 200í, e da
Lei no í4.063, de 23 de setembro de 2020.
Art. 90 Cabe às Juntas Comerciais manter o controle dos instrumentos de
escrituração autenticados, por meio de sistemas de registro próprios, que
deverão conter, pelo menos, os seguintes dados:
| - nome empresarial ou nome civil, conforme o caso;
ll - número de ordem;
lll - finalidade;
lV - período a que se refere a escrituração;
V - data e número de autenticação do instrumento de escrituração;
Vl - número do arquivamento da procuração e data de seu término ou o
número do arquivamento do instrumento que autoriza a assinatura do livro; e
Vll - Termo de Autenticação, conforme § ío do aÉ. 80 desta lnstrugão.

Nesse ínterim verificamos que o Art. 9o, Vll da lN DREI/SGD/ME no. 8212021, que
menciona a necessidade a apresentação do termo de autenticação digital, verificado quando
do julgamento dos documentos apresentadas pela empresa recorrente - fase de habilitação,
contatado tal ausência no corpo do documento específico dos Termos de Abertura e
Encerramento do Livro Diário não se pode ao certo ter acesso através de consulta digital, já
que na ausência de tal documento anexo que contém as devidas informações de número de
protocolo e chave de acesso para validá-lo. Já que tais documentos foram certiÍicados por
órgão oflcial competente.

lsto posto, não resta dúvidas quanto a coerência e legalidade da exigência
editalícia por estar amplamente conforme a legislação vigente.

No que diz respeito às formalidades legais a serem observadas quanto da
análise desses documentos, restou comprovado algumas irregularidades na comprovação
da qualificação econômica financeira do edital através do Balanço Patrimonial
apresentado pela empresa recorrente.

Acrescenta-se a isso ainda que em face ao Princípio da vinculação ao
instrumento convocatório o edital torna-se lei entre as partes, assemelhando-se a um
contrato de adesão, atrelando tanto a Administração quanto aos licitantes a rigorosa
observância dos termos e condições do edital, conforme trata em sua obra, o ilustre
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doutrinador Diógenes Gasparini. Por isso, o fato do Recorrente deixar de atender os
requisitos estabelecidos no edital.

Não há que se falar em mera formalidade ou alegação de formalismo exagerado
pela Comissão de Licitação, como esboçado pela recorrente, uma vez que foi éxigido
previamente nos requisitos de habilitação, tendo em vista que o julgamento foi objetlvo,
dentro da legalidade.

A jurisprudência mantém o seguinte posicionamento acerca do assunto, in verbis:

"ApEt-AÇÃO CÍVEL - MANDADO DE SEGURANÇA - PROCESSO DE
LtctTAÇÃo - AUSÊNCIA DE APRESENTAçÃO DE DOCUMENTO
EXtctDo pELo EDITAL, A TEMPO E MODO - tNABtLtTAçÃO DA
IMPETRANTE . LEGALIDADE - DENEGAçÃO DA SEGURANÇA
MANUTENÇÃO. Nao cumprinc o a impetrante os requisitos previamente
contidos no edital de licitação para fins de habilitação, deixando de
apresentar documento nele expressamente exigido no edital no
momento próprio, não há que se falar em ilegatidade do ato que a
desclassificou do processo licitatório. Não provido. (TJ-MG - AC:
10049140006955001 MG, Retator: J-udimar Biber, Data de Jutgamento:
16/08/0016, Câmaras Cíveis / 3a CÂMARA CÍVEL, Data de pubticaçao:
06/09/2016)',

APELAÇÃO CÍVEL EM MANDADO DE SEGURANÇA.ADMIN|STRAT|VO.
LtctrAÇÃo, FASE DE HABILITAçÃO. IUSÊNCIA bE APRESENTAçÃO
DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS NO EDTTAL. DEC|áRAçÃO DE
REGULARTDADE DE STTUAÇÃO DO CONTRTBUTNTE tNDtVtDUAL - DRS_
ct. LEGALTDADE NA INABIL|TAçÃO. VTNCULAçÃO AO TNSTRUMENTO
CONVOCATÓruO. A inabilitação da apelante no certame, porgue deixou
de apresentar a declaração de regularidade de situação do contribuinte
individual - DRS-CI, conforme exigido pela administração, não foi ilegat
ou abusiva, já que a Administragão deve obediência ao princípio de
vinculação ao lnstrumento convocatório. RECURSO NÃO PROVIDO.
(TJPR - 5a C.Cível - AC - 1111523-8 - São José dos pinhais - Ret.:
Desembargador Nilson Mizuta - Unânime - J.03.12.2019) (TJ-PR - ApL:
11115238 PR í 1 11523-g (Acórdão), Relator: Desembargador Nilson Mizuta,
Data de Julgamento: 0311212013,5a Câmara Cível, Data de Publicagão: DJ:
1265 27t01t2014)

Nota-se que a questão levantada é exaustivamente debatida nos Tribunais, cujo,
conforme observa-se, as decisões são pautadas no Princípio da vinculação ao edita!,
devendo os licitantes agirem em conformidade aos ditames prescritos naquele, sob pena de
inabilitação do participante com a sua devida exclusão da competição.

É claro e inequívoco o que se prega aqui, a lei não comporta palavras inúteis
(sendo o edital a lei interna da licitação), porém não é mister que se interprete a legislação
(edital) da forma que dela se quer tirar proveito, há que se coadunar com a realidáde ê a
lógica de sentido que está implícita nesta, ou seja, se o edital exige, quem julga à licitação
deverá cumprir, não sendo desta forma, cometer-se-á ilegalidade.
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Farendo lilais Por Você

Na percepção de Diogenes Gasparini, "submete tanto a Administração Pública
licitante como os rnÍeressados na licitação, os proponenfeg à rigorosa obseruância dos
termos e condições do edital".

Prossegue o ilustre jurista, nas linhas a seguir:

"(...) estabelecrdas às regras de cefta licitação, tornam-se elas inalteráveis
durante todo o seu procedimento. Nada justifica qualquer altenção de
momento ou pontual para atender esta ou aquela situação.

Ao descumprir normas editalÍcias, a Administração frustra a própria razâo de ser
da licitação e viola os princípios que direcionam a atividade administrativa, tais como: o da
legalidade, da moralidade e da isonomia.

Nesta seara vejamos entendimento do STJ:

O STJ entendeu: "O princÍpio da vinculação ao instrumento convocatório se
traduz na regra de que o edital Íaz a lei entre as partes, devendo os seus
termos serem observados até o final do certame, vez que se vinculam as
partes."
Fonte: STJ. 1a turma, RESP no 354977/SC. Registro no 200101284066.DJ
09 dez. 2003. p. 00213.

Descumprido estaria no caso o não menos considerável princípio da igualdade
entre os licitantes, quando se uns apresentaram a documentação segundo o determinado no
edital, outros não poderiam descumprir, ainda quando atrelados a este princípio, segundo
classificação dada por Carualho Filho, estão os princípios correlatos, respectivamente, da
competitividade e da indistinção.

PrincÍpio de extrema importância para a lisura da licitação pública, significa,
segundo José dos Santos Garvalho Filho, "que todos os lnferessados em contratar com a
Administração devem competir em igualdade de condições, sem que a nenhum se ofereça
vantagem não extensiva a outro."

Outro princípio que seria descumprido é o não menos importante princÍpio do
julgamento objetivo. A licitação tem que chegar a um final, esse final é o julgamento,
realizado pela própria Comissão de Licitação ou pregoeiro, e no caso de convite, por um
servidor nomeado. Esse julgamento deve observar o critério objetivo indicado no instrumento
convocatório. Taljulgamento, portanto, deve ser realizado por critério, que sobre ser objetivo
deve estar previamente estabelecido no edital ou na carta-convite. Portanto, quem vai
participar da licitação tem o direito de saber qual é o critério pelo qual esse certame vai ser
julgado, como assim o foi.

Verificamos que o princípio do julgamento objetivo encontra arrimo nas normas
dos Art's. 40, inciso vll, 43, inciso v, 44 e 45 caput, todos da Lei no 8.666/93 e suas
alterações.

É mister salientar que a Lei no 8.666/93, em seu art. 30, caput, tratou de
conceituar licitação, em conformidade com os conceitos doutrinários estabelecendo os
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princípios da vinculação ao instrumento convocatório, julgamento objetivo e igualdade como
estritamente relevantes no julgamento das propostas e da habilitação:

'A licitação destina-se a garantir a observância do princÍpio constitucional da
isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa paÍa a Administração e
será processada e julgada em estríta conformidade com os princÍpios
básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da
publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento
convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.,'

A lei de licitações deverá ser aplicada em sua amplitude, principalmente com as
demais normas vigentes e originárias, as constitucionais, portanto, em relação à legitimidade
da referida exigência e, a respeito da sua legalidade, analisemos a luz da indispenéabilidade
contida no Art. 37, inciso XXl, da Constituição Federal:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos poderes da
união, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
efíciência e, também, ao seguinte:
(...)
XXI - ressalvados os casos especiÍicados na legislaçâo, as obras, servigos,
compras e alienaçóes serâo contratados mediante processo de licitação
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as
condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá
as exigências de
do cumorimento das obrioacões. (grifamos).

Este é o comando legal, esta é a interpretação da melhor doutrina
administrativista pátria acima arrolada, este é o entendimento da jurisprudência, inclusive
administrativa, como se apontará, que deve ser observada por imperativos indeclináveis para
o administrador público e que são, exatamente, seu dever de preservar o interesse público e,
isto, porque, como afirma Celso Antônio Bandeira de Mello:

'À ndministraçáo não convém atirar-se em negócios aleatórios. Não pode
envolver-se em riscos que tragam incertezas quanto ao efetivo cumprimento
dos encargos que poderão incidir sobre a parte vencedora. o interesse
público, a continuidade do servigo, não se compadecem com álea que deriva
de avença travada com que pudesse comprometer, por insuficiência
econômica ou técnica, a satisfação dos superiores interesses curados pelo
Poder Público."

lsto posto, restam comprovadas a regularidade das exigências
supramencionadas no ato convocatório e quanto ao julgamento por parte da comissão
julgadora, de maneira que não se pode interpretar o edital de forma diversa ao sentido das
normas nele contido, mormente quando não se está mais em fase legal para tanto.

Ressaltamos que em sede de descumprimento de exigência comprovadamente
legal, decidiu o STJ:
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"...desmerece habilitação em licitaçâo pública a concorrente que não satisfaz
as exigências estabelecidas na legislação de regência e ditadas no edital.,,
Fonte: srJ. 1a turma, RESp no 17g324tsc. Registro no 199g0046 tgs.oJ24
Jun..2002. p. 00188. Revista Fórum Administrátivo - Direito público vol. 17.
ano 2. jul.2002.

É entendÍmento correntio na doutrina, como na jurisprudência, que o Edital, no
procedimento licitatório, constitui lei entre as partes e é inétrumento de vaíidade dos atos
praticados no curso da licitação.

DA DECTSÃO:

1) CONHECER do recurso administrativo ora interposto da empresa: ELLO SOLUCOES
, GNpJ: 21.827.042t000í-57, para

:.'T*i"l?Í':" j',Êil':ll"u.o;t3
processuais ara o certame e demais fases

DETERMINO:

a) Encaminhar a ela recorrente e pela recorrida,
respectivamente, a lnfraestrutura, Secreúria Municipài
da Educação para

Crateús- CE,12 de agosto de2022

ANTONIO
Presidente da

JUNIOR
de Licitação

MUNICÍpIo
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Crateús / CE, 12 de agosto de2022.

Ao Presidente da CPL.
Sr, Presidente,

TOMADA DE PREÇOS No 007/2022FG

ASSUNTOiFEITO: Julgamento de RECURSO ADMINISTRATIVO

Com base no Art, 109, parágrafo 4o, da Lei no 8.666/93 e suas alteraçÕes,
RATIFICO o julgamento do Presidente da Comissão de Licitação do Município de
Çrateús, principalmente no toçante a manutenção da decisão que julgou a fase de
habilitação, no sentido de dar improcedência do Recurso Administrativo interposto
pela recorrente ELLO SOLUCOES COMERCIO E SERVICOS DE TECNOLOGIA
LTDA-EPP, CNPJ: 27.827.042/000í -57, mantendo sua inabilitação. Por
entendermos não condizentes com as normas legais e editalícias, quanto aos
procedimentos processuais do objeto TOMADA DE PREÇOS No 00712022 FG,
objeto: CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERV!ÇOS
TÉCNICOS DE GERENCIAMENTO DE PROJETOS COM METODOLOGIA PMBOK
E ORGANTZAÇÃO DE PROCESSOS COM METODOLOGTA BPMN DESTINADA AS
SECRETARIAS DA INFRAESTRUTURA E EDUCAÇÃO DO MUNICíPIO DE
CRATEUS - CE.

De modo a preservar-se a legislação competente, e os princípios
norteadores da atividade administrativa, tais quais o da legalidade, igualdade,
impessoalidade, moralidade, vinculação ao instrumento convocatorio e julgamento
objetivo.

Sendo o que nos consta, subsereveme-nes.

Luiza a Costa dos Santos Teixeira de Melo Nunes
Secretária Municipal da Educação Municipal da lnfraestrutura


